
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 714/2025 
 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 714/2025, que determina que 
bares, restaurantes, casas noturnas, hotéis, adegas e estabelecimentos similares 
disponibilizem, em meio digital, informações e documentos que permitam ao consumidor 
identificar a procedência e a autenticidade das bebidas alcoólicas comercializadas. 

 
A matéria se insere diretamente no campo da defesa do consumidor, 

missão desta Comissão, uma vez que trata da transparência nas relações de consumo, do 
direito à informação adequada e clara e da proteção da saúde e segurança do consumidor — 
princípios expressos no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), especialmente nos 
arts. 6º, I, III e IV. 

 
Nos últimos anos, ampliou-se em todo o país a preocupação com 

bebidas adulteradas, falsificadas ou adquiridas em fornecedores irregulares. Tais práticas 
colocam em risco a saúde e até a vida do consumidor. O projeto apresentado responde a essa 
preocupação ao exigir que o estabelecimento disponibilize informações básicas e essenciais 
sobre procedência, tais como fornecedor, nota fiscal, lote e selagem obrigatória. 

 
A proposta também resguarda o comerciante ao excluir dados de 

natureza fiscal ou sensível, garantindo que a transparência se limite ao necessário para 
proteção do consumidor sem violar segredos comerciais. O uso de QR Code ou tecnologia 
similar, previsto no texto, está alinhado às práticas modernas de comunicação e facilita o 
acesso imediato à informação. 

 
A fixação de multa proporcional, com agravamento em caso de 

reincidência, atende ao princípio da razoabilidade e cria mecanismo de desestímulo à 
irregularidade, preservando a lealdade no mercado e protegendo o consumidor de má-fé ou 
negligência no controle de qualidade. 

 
Do ponto de vista jurídico, não há vício de iniciativa. A proposição não 

cria estrutura administrativa, cargos nem impõe obrigações internas ao Executivo, tratando 
apenas de deveres da atividade privada no âmbito consumerista, área em que o município 
possui competência legislativa suplementar. 

 
Do ponto de vista social, o projeto reforça o direito fundamental do 

consumidor à informação, aumenta a segurança na compra de bebidas alcoólicas e contribui 
para práticas de comércio mais responsáveis, éticas e transparentes. 
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Diante do exposto, considerando que a iniciativa fortalece a cidadania, 
protege a saúde pública e promove relações de consumo seguras e equilibradas, esta Comissão 
de Cidadania e Defesa do Consumidor EMITE PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 
714/2025. 
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